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PRESIDÊNCIA 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 1262, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e tendo em 
vista o que consta no Processo 08620.015990/2023-90, resolve: 
Art. 1º  Retornar para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais a servidora ILKA MASSUMI OKADA, 
Indigenista Especializado, matrícula nº 1817834, lotada na Coordenação da Frente de Proteção Etnoambiental Madeirinha-
Juruena I-MT, com fundamento no art. 5º da Medida Provisória nº 2174-28, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidente 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 144, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 
2022, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 17/2017, celebrado com as empresas CEDRO PARTICIPAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 05.398.090/0001-34, ESTRUTURAL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
n° 01.715.970/0001-36, RVA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S/A, CNPJ n° 36.764.843/0001-01, e POLIS 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 07.204.468/0001-47, cujo objeto consiste na locação de 
imóvel situado no Setor Comercial Sul, Quadra 09, Edifício Parque Cidade Corporate, Brasília/DF, CEP 70.308-200, para 
abrigar as instalações da Sede da Fundação Nacional do Índio: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestora Titular DIANA LEMOS GUIMARÃES 0446543 SEAPRE 

Gestora Substituta EDÊNIA SABINO DE OLIVEIRA 2620752 COAL 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for cabível. 
Art. 4º A equipe de gestão/fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
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V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Revogar a Portaria Dages/Funai nº 77, de 16 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 158, 
p. 2 de 18/08/2023. 
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  

 
PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 150, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 
2022, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 345/2020, celebrado com a empresa LIMA E SILVA SERVIÇOS 
E TRANSPORTE LTDA - ME, CNPJ nº 20.204.491/0001-08, cujo objeto consiste na prestação de serviços 
continuados, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, de copeiragem (garçons e copeiras), 
com fornecimento de materiais de consumo e equipamentos necessários, a serem executados nas dependências da Fundação 
Nacional do Índio e em outros imóveis que venham a ser ocupados pela FUNAI-SEDE, em Brasília-DF: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestora Titular EDÊNIA SABINO DE OLIVEIRA 2620752 COAL 

Gestor Substituto DIANA LEMOS GUIMARÃES 0446543 SEAPRE 
Fiscal Técnico   DIANA LEMOS GUIMARÃES 0446543 SEAPRE 

Fiscal Técnico Substituto LEONARDO LIMA BARBOSA 1145704 SEORT/CGRL 
Fiscal Administrativa Titular RAYANNE FERNANDES 3354216 COAL 

Fiscal Administrativo Substituto LEONARDO LIMA BARBOSA 1145704 SEORT/CGRL 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for cabível. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
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VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Revogar a Portaria Dages/Funai nº 79, de 16 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 158, 
p. 4, de 18/08/2023. 
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 72, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 97, de 17 de abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na 
Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o(a) servidor(a) Joerlisson Santos de Sousa, matrícula Siape 3260817, CPF 058.081.101-81, 
portador(a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 08001812751, categoria "AB", com validade até 08/07/2029, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da CR-CLPA, no interesse do serviço e no exercício das atribuições 
do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao(à) servidor(a) autorizado(a) observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro 
de 2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIS GONZAGA XIPAIA DE CARVALHO 
Coordenador Regional 

 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
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